
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL 

PINHEIRINHO D’AGUA  
 

 

ATA DA 2° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO PARQUE 
PINHEIRINHO D’AGUA 

(Biênio 2025/2027) 
 

 

Local: CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO PARQUE PINHEIRINHO DÁGUA 

Data: 04/03/2026 

Horário: DAS 13 ÀS 17 HORAS  

 

I. PAUTA: 

Leitura e aprovação da Ata da 2° Reunião Ordinária, realizada em 04 de Março 

de 2026. 

 

➢ Informes gerais  

 

No dia 04 de Março de 2026, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Gestor do 
Parque, na qual foram discutidos os seguintes pontos de pauta: 
 
Item 1 - Leitura e aprovação da Ata anterior 
Foi realizada a leitura da Ata nº 2 da reunião ordinária de 04 de Março de 2026, sendo 
aprovada pelos presentes. 
 
 Item 2 - Apresentação de proposta de trabalho no território do Parque 
As professoras da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP apresentaram proposta 
de trabalho participativo envolvendo alunos, docentes e a comunidade, com atividades 
previstas para 27 de março de 2026. 
O Conselho aprovou a proposta e destacou a importância da parceria com a universidade, 
iniciada em 2002, para o desenvolvimento do Parque. 
 
Item 3 - Necessidade de placas de identificação no Parque 
Foi apontada a necessidade de melhoria na comunicação visual e instalação de placas de 
identificação ao longo do Parque e em suas vias de acesso. 
O gestor foi solicitado a providenciar as medidas necessárias, incluindo possível 
articulação com a CET. 
 
Item 4 - Exposição de carros antigos na Área 4 
Foi apresentada solicitação para realização de evento com exposição de carros antigos. 
O Conselho aprovou preliminarmente, condicionando a decisão final à apresentação de 
mais detalhes na próxima reunião e formalização por meio de ofício. 
 
Item 5 - Falta de devolutivas da SVMA 
Conselheiros manifestaram preocupação com a ausência de respostas aos 
encaminhamentos feitos à Secretaria do Verde e Meio Ambiente, o que compromete o 

 



andamento das ações. 
 
Item 6 - Solicitação de documentos técnicos pela SVMA 
O gestor informou não possuir atribuição para fornecer planta de paisagismo solicitada 
pela SVMA, por não ser responsável pela guarda do documento. 
 
Item 7 - Contrato de manutenção do Parque 
Foi solicitada maior clareza quanto às áreas abrangidas, metragem, serviços previstos e 
quantitativo de funcionários envolvidos no contrato de manutenção. 
 
Item 8 - Apresentação prévia de projetos ao Conselho 
Foi sugerido que projetos, como o de reforma do jardim de chuva, sejam apresentados 
previamente ao Conselho antes de sua execução. 
 
Item 9 - Insatisfação com prazos de resposta da SVMA 
Foi reiterada a insatisfação com a demora nas devolutivas, destacando acúmulo de 
demandas sem resposta. 
 
Item 10 - Transparência nas planilhas de serviços 
Foi reforçada a necessidade de acesso às informações detalhadas sobre serviços de 
manejo, manutenção e vigilância, visando evitar falhas contratuais. 
 
Item 11 - Apoio administrativo com uso do SEI 
Foi apontada a necessidade de um servidor capacitado para operar o Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI), auxiliando na elaboração de atas e acompanhamento de 
processos. 
 
Item 12 - Condições de trabalho na administração do Parque 
Foi relatada a necessidade de melhorias na infraestrutura, especialmente a substituição 
de cadeiras inadequadas, visando garantir condições adequadas de trabalho aos 
funcionários. 
 

 

II. REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR: 

 

➢ Não consta informação sobre a leitura da ata anterior. 
 

➢ Informes gerais 

 

➢ Item 1 - Ausência de devolutivas da SVMA aos encaminhamentos; 

➢ Item 2 - Necessidade de maior transparência nos contratos de manutenção 

(áreas, serviços e equipe); 

➢ Item 3 - Importância de apresentação prévia de projetos ao Conselho; 

➢ Item 4 – Dificuldade quanto ao acesso a documentos técnicos; 

➢ Item 5 - Necessidade de apoio administrativo para uso do SEI; 

➢ Item 6 - Melhorias nas condições de trabalho, incluindo mobiliário adequado. 
 

III. ENCAMINHAMENTOS: 

 

Após as discussões dos pontos apresentados, registra-se que não houve 

deliberação nem definição de encaminhamentos nesta reunião, permanecendo os 

temas como pauta de debate para análise e tratativas futuras. 

 

São Paulo, 04 de Março de 2026. 


